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setembro do ano de dois mil e 

Espírito Santo, reuniu-se a Câmara Municipal em sua sede, situada à Rua Natalino 

Cossi, nº 100, Centro, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos, sob a Presidência do 

Vereador Renato Schmidt. Neste momento, o

Secretário que fizesse a chamada e em seguida o registro de presenças dos Senhores 

Vereadores, a saber: Adilson 

Santos, Iarly Meneguelli, Kleber Rodrigues de Oliveira

Schmidt e Robson Correia

Havendo número legal, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão e início dos 

trabalhos. Ato contínuo, anunciou a hora destinada ao Expediente e colocou

Sessão anterior em votação, a qual foi aprovada por unanimidade. Em seguida, o 

Senhor Presidente solicitou a leitura das matérias, que foram as seguintes:

nº 019/2021, de autoria do Executivo Municipal, que encaminha o 

023/2021, que “Autoriza o Poder Executivo a conceder benefício eventual, não 

contributivo, da assistência social, à pessoa ou família com impossibilidade de 

arcar por conta própria com as despesas de fun

Auxílio Funeral" e Dá Outras Providências

Executivo Municipal, que encaminha o 

autorização para contratação de servidores por tempo determinado, para atender 

necessidade temporária de 

diversas secretarias desta municipalidade, nos termos do 

Constituição Federal e Dá Outras Providências

autoria do Executivo Municipal, que encaminha o 

“Institui o plano de reestruturação e incentivo da agricultura no Município de Vila 

Valério pós - pandemia (2021 a 2024), com o Programa de Mãos dadas com o 

produtor no Município de Vila Valério, que é um programa de atendimento ao
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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO, 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

REALIZADA NO DIA 29

DE 2021, SOB A PRESIDÊNCIA DO 

VEREADOR RENATO SCHMIDT

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de 

do ano de dois mil e vinte e um, nesta Cidade de Vila Valério, do Estado do 

se a Câmara Municipal em sua sede, situada à Rua Natalino 

Cossi, nº 100, Centro, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos, sob a Presidência do 

. Neste momento, o Senhor Presidente solicitou ao Senhor 

Secretário que fizesse a chamada e em seguida o registro de presenças dos Senhores 

Adilson Rodrigues Pereira, Cláudio Bins, Darcy Ribeiro dos 

, Iarly Meneguelli, Kleber Rodrigues de Oliveira, Luiz Inácio Lauers, Renato 

Schmidt e Robson Correia. Ausente o Vereador Franknei Josimar Brumatti.

Havendo número legal, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão e início dos 

trabalhos. Ato contínuo, anunciou a hora destinada ao Expediente e colocou

Sessão anterior em votação, a qual foi aprovada por unanimidade. Em seguida, o 

Senhor Presidente solicitou a leitura das matérias, que foram as seguintes:

, de autoria do Executivo Municipal, que encaminha o 

Autoriza o Poder Executivo a conceder benefício eventual, não 

contributivo, da assistência social, à pessoa ou família com impossibilidade de 

arcar por conta própria com as despesas de funeral de familiares, a título de 

Dá Outras Providências”; Mensagem nº 020

Executivo Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 024/2021, que “

autorização para contratação de servidores por tempo determinado, para atender 

necessidade temporária de excepcional interesse público, a fim de atuarem nas 

diversas secretarias desta municipalidade, nos termos do 

ederal e Dá Outras Providências”; Mensagem nº 0

autoria do Executivo Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 0

Institui o plano de reestruturação e incentivo da agricultura no Município de Vila 

pandemia (2021 a 2024), com o Programa de Mãos dadas com o 

produtor no Município de Vila Valério, que é um programa de atendimento ao
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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO, 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

29 DE SETEMBRO 

, SOB A PRESIDÊNCIA DO 

SCHMIDT. 

) dias do mês de 

, nesta Cidade de Vila Valério, do Estado do 

se a Câmara Municipal em sua sede, situada à Rua Natalino 

Cossi, nº 100, Centro, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos, sob a Presidência do 

Senhor Presidente solicitou ao Senhor 

Secretário que fizesse a chamada e em seguida o registro de presenças dos Senhores 

Bins, Darcy Ribeiro dos 

Luiz Inácio Lauers, Renato 

Franknei Josimar Brumatti.  

Havendo número legal, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão e início dos 

trabalhos. Ato contínuo, anunciou a hora destinada ao Expediente e colocou a Ata da 

Sessão anterior em votação, a qual foi aprovada por unanimidade. Em seguida, o 

Senhor Presidente solicitou a leitura das matérias, que foram as seguintes: Mensagem 

, de autoria do Executivo Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 

Autoriza o Poder Executivo a conceder benefício eventual, não 

contributivo, da assistência social, à pessoa ou família com impossibilidade de 

eral de familiares, a título de " 

20/2021, de autoria do 

, que “Dispõe sobre 

autorização para contratação de servidores por tempo determinado, para atender 

excepcional interesse público, a fim de atuarem nas 

diversas secretarias desta municipalidade, nos termos do Inciso lX, Art. da 

Mensagem nº 021/2021, de 

de Lei nº 025/2021, que 

Institui o plano de reestruturação e incentivo da agricultura no Município de Vila 

pandemia (2021 a 2024), com o Programa de Mãos dadas com o 

produtor no Município de Vila Valério, que é um programa de atendimento ao 
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produtor rural e Dá Outras Providências

Vereador Iarly Meneguelli, que

logradouros públicos para recolhimento de entulhos provenientes de obras 

particulares e Dá Outras Providências

Iarly Meneguelli, que solicita

esforços junto às competentes com vistas a inclusão do Município de Vila Valério 

no Programa de Calçamento Rural, desenvolvido pela Secretaria Estadual de 

Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca, objetivando contemplar a 

estrada que atravessa o conglomerado de residências popularmente conhecido 

como "Portelinha", no Córrego Araribóia, com a e

calçamento”; Comunicado da Câmara dos Deputados

recursos do Orçamento da União em favor do Município de Vila Valério, referente ao 

mês de agosto do corrente ano, no valor total de R$

e quarenta e um mil, seiscentos e quarenta e sete reais

Comunicado da Câmara dos Deputados

favor do Município de Vila Valério, referente ao mês de 

totalizando a importância de 

quatro reais e setenta e três 

lida no Expediente, o Senhor Presidente anunciou a Tribuna Livre e não havendo 

nenhum cidadão inscrito para falar, o Senhor Presidente anunciou a hora dos oradores 

inscritos e concedeu a palavra ao Vereador Iarly Meneguelli 

do áudio está acessível a todos, na forma de

havendo mais orador inscrito para falar, o Senhor Presidente suspendeu a Sessão por 

quinze minutos conforme determinação regimental. Reaberta a Sessão e havendo 

número legal, o Senhor Presidente 

Requerimento nº 023/2021

para o Projeto de Lei nº 0

Requerimento este que após ter sido lido, foi colocado em votação e aprovado por 

unanimidade. Requerimento nº 0

Urgência Especial para o Projeto de Lei nº 0

votação. Requerimento este que após ter sido lido, foi colocado em votação e aprovado 

por unanimidade. Neste momento, em razão da ap

Urgência, o Senhor Presidente suspendeu a Sessão para que as comissões 

adotassem as providências cabíveis. Reaberta a Sessão e havendo número legal, o 

Senhor Presidente determinou o 
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produtor rural e Dá Outras Providências”; Projeto de Lei nº 026

Vereador Iarly Meneguelli, que “Institui a " Disciplina o uso de caçambas nas vias e 

logradouros públicos para recolhimento de entulhos provenientes de obras 

e Dá Outras Providências”; Indicação nº 129, de autoria do Vereador 

que solicita ao Prefeito Municipal, a seguinte providência

esforços junto às competentes com vistas a inclusão do Município de Vila Valério 

Calçamento Rural, desenvolvido pela Secretaria Estadual de 

Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca, objetivando contemplar a 

estrada que atravessa o conglomerado de residências popularmente conhecido 

como "Portelinha", no Córrego Araribóia, com a execução da obra de 

Comunicado da Câmara dos Deputados, que informa a liberação de 

recursos do Orçamento da União em favor do Município de Vila Valério, referente ao 

do corrente ano, no valor total de R$1.341.647,52 (Um milhão

e quarenta e um mil, seiscentos e quarenta e sete reais e cinqüenta e dois centavos

Comunicado da Câmara dos Deputados, que informa a transferência de recursos em 

la Valério, referente ao mês de agosto

a importância de R$ 1.130.044,73 (Um milhão, cento e trinta 

e três centavos). Não havendo mais nenhuma matéria para ser 

lida no Expediente, o Senhor Presidente anunciou a Tribuna Livre e não havendo 

cidadão inscrito para falar, o Senhor Presidente anunciou a hora dos oradores 

concedeu a palavra ao Vereador Iarly Meneguelli sendo que a reprodução 

do áudio está acessível a todos, na forma descrita ao final da presente Ata

orador inscrito para falar, o Senhor Presidente suspendeu a Sessão por 

quinze minutos conforme determinação regimental. Reaberta a Sessão e havendo 

número legal, o Senhor Presidente anunciou a Ordem do Dia, que constou do seguinte:

1, que requer a tramitação em regime de Urgência Especial 

Projeto de Lei nº 023/2021, em primeira e única discussão e votação. 

Requerimento este que após ter sido lido, foi colocado em votação e aprovado por 

Requerimento nº 024/2021, que requer a tramitação em regime de 

Projeto de Lei nº 024/2021, em primeira e única discussão e 

votação. Requerimento este que após ter sido lido, foi colocado em votação e aprovado 

Neste momento, em razão da aprovação do Requerimento de 

Urgência, o Senhor Presidente suspendeu a Sessão para que as comissões 

adotassem as providências cabíveis. Reaberta a Sessão e havendo número legal, o 

Senhor Presidente determinou o prosseguimento da Ordem do Dia,
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26/2021, de autoria do 

Disciplina o uso de caçambas nas vias e 

logradouros públicos para recolhimento de entulhos provenientes de obras 

de autoria do Vereador 

providência: “Envidar 

esforços junto às competentes com vistas a inclusão do Município de Vila Valério 

Calçamento Rural, desenvolvido pela Secretaria Estadual de 

Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca, objetivando contemplar a 

estrada que atravessa o conglomerado de residências popularmente conhecido 

xecução da obra de 

, que informa a liberação de 

recursos do Orçamento da União em favor do Município de Vila Valério, referente ao 

Um milhão, trezentos 

cinqüenta e dois centavos); 

, que informa a transferência de recursos em 

agosto do corrente ano, 

cento e trinta mil, quarenta e 

Não havendo mais nenhuma matéria para ser 

lida no Expediente, o Senhor Presidente anunciou a Tribuna Livre e não havendo 

cidadão inscrito para falar, o Senhor Presidente anunciou a hora dos oradores 

sendo que a reprodução 

scrita ao final da presente Ata. Não 

orador inscrito para falar, o Senhor Presidente suspendeu a Sessão por 

quinze minutos conforme determinação regimental. Reaberta a Sessão e havendo 

, que constou do seguinte: 

, que requer a tramitação em regime de Urgência Especial 

, em primeira e única discussão e votação. 

Requerimento este que após ter sido lido, foi colocado em votação e aprovado por 

, que requer a tramitação em regime de 

, em primeira e única discussão e 

votação. Requerimento este que após ter sido lido, foi colocado em votação e aprovado 

rovação do Requerimento de 

Urgência, o Senhor Presidente suspendeu a Sessão para que as comissões 

adotassem as providências cabíveis. Reaberta a Sessão e havendo número legal, o 

prosseguimento da Ordem do Dia, que constou do 
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seguinte: Primeira e única deliberação 

o Poder Executivo a conceder benefício eventual, não contributivo, da 

assistência social, à pessoa ou família com impossibilidade de arcar por conta 

própria com as despesas

Dá Outras Providências”,

aprovado por unanimidade.

024/2021, que “Dispõe sobre autorização 

tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional 

interesse público, a fim de atuarem nas diversas secretarias desta 

municipalidade, nos termos do 

Providências”, que após a fase de discussão, foi colocado em votação e aprovado por 

unanimidade. Não havendo mais nenhuma matéria para ser discutida ou votada na 

Ordem do Dia da presente Sessão, o Senhor Presidente declarou encerrados os 

trabalhos. convidando a todos para a próxima Sessão Ordinária, a realizar

(treze) de outubro do corrente ano, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos. E, para 

constar, Eu Secretário, lavrei a presente Ata, que depois de aprovada será assinada.

Vila Valério-

_____________________________

_____________________________

 

 

 

 

OBS.: O áudio do pronunciamento 
mesmo link que dá acesso às Atas
Processo Legislativo – Atas e Pautas 
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Primeira e única deliberação do Projeto de Lei nº 023/2021

o Poder Executivo a conceder benefício eventual, não contributivo, da 

assistência social, à pessoa ou família com impossibilidade de arcar por conta 

própria com as despesas de funeral de familiares, a título de "

, que após a fase de discussão, foi colocado em votação e 

unanimidade. Primeira e única deliberação do 

Dispõe sobre autorização para contratação de servidores por 

tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional 

interesse público, a fim de atuarem nas diversas secretarias desta 

municipalidade, nos termos do Inciso lX, Art. da Constituição F

que após a fase de discussão, foi colocado em votação e aprovado por 

Não havendo mais nenhuma matéria para ser discutida ou votada na 

Ordem do Dia da presente Sessão, o Senhor Presidente declarou encerrados os 

o a todos para a próxima Sessão Ordinária, a realizar

do corrente ano, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos. E, para 

constar, Eu Secretário, lavrei a presente Ata, que depois de aprovada será assinada.

-ES, em 29 de setembro de 2021. 

 

_____________________________ 

Presidente 

_____________________________ 

1º Secretário 

do pronunciamento do Vereador Iarly Meneguelli está
acesso às Atas das sessões, qual seja: (Produção Legislativa 

Atas e Pautas - Áudios dos Pronunciamentos). 
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/2021, que “Autoriza 

o Poder Executivo a conceder benefício eventual, não contributivo, da 

assistência social, à pessoa ou família com impossibilidade de arcar por conta 

eral de familiares, a título de "Auxílio Funeral" e 

que após a fase de discussão, foi colocado em votação e 

do Projeto de Lei nº 

para contratação de servidores por 

tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional 

interesse público, a fim de atuarem nas diversas secretarias desta 

Federal e Dá Outras 

que após a fase de discussão, foi colocado em votação e aprovado por 

Não havendo mais nenhuma matéria para ser discutida ou votada na 

Ordem do Dia da presente Sessão, o Senhor Presidente declarou encerrados os 

o a todos para a próxima Sessão Ordinária, a realizar-se no dia 13 

do corrente ano, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos. E, para 

constar, Eu Secretário, lavrei a presente Ata, que depois de aprovada será assinada. 

á disponível no 
(Produção Legislativa - 

 


